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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N º 244/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

M LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Organica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n" 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n " 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, NINO CESAR DOURADO BARROS, C PF: 065.290.813-64, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DO CRAS, CC-02, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e C idadania - SEMDESC, e nquanto bem servir no 
desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piaul até 
ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1g de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES =-~~~
FERREIRA:78789613368 :.."':".::.:""...:..~ ....... --• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

1 
Este documento não con1ém rasuras nem emendas 

C en1ro Admln lst ret lYo de Altos. 
Avenida N ossa Senhora de Fétima . 446 . 0 -B Lote 01 . Centro. 

www.altos.pi .g ov.br 
Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-1 I 

PORTARIA GB-PMA Nº 245/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

.,V(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, TATIANE DE SOUSA FERNANDES, CPF: 013.753.563-56. para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DO CREAS, CC-02, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC, enquanto bem servir no 
desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até 
ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), e m 1g de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::-.::;:-.:-=~...=_
FERREIRA:78789613368 =~~"...._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste docume nto não contém rasuras nem emendas 
Centro Administ rat lYo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima. 446 , 0 -B Lo te 0 1. C entro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI 

ID: 84BBA12D5CAF4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 258/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

n<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais , considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, ELANE RIBEIRO DE CARVALHO, CPF: 030.277 .283-93, para exercer 
a Função Gratificada de SUPERVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO E ECONÔMICO, 
FG-01 , Secretaria Municipal de Finanças - SEMF, enquanto bem servir no desempenho 
de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior 
deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1g de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES ~~::_".::-,:-.::;::.~:.:;,

FERREIRA:78789613368 §?='.d:'.~':\'::=... 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documento nAo contém rasuras nem emendas 
Centro A dminist rat ivo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora d e Fátima. 446, 0-B Lote 0 1. Centro. 
www.a11os.pl.gov.br 

A ltos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 259/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

.#(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no A rt . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauf, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, EVA SAMPAIO XAVIER , CPF: 386.834.233-87 , para exercer a Função 
Gratificada de SUPERVISÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, FG-01 . 
Secretaria Municipal de Finanças - SEMF. enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1il de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =-~--==-,oac-:=,::
FERREIRA:78789613368 ==~~'"=..~':.':".::-u 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasures nem emendas 
Centro Administ rativo de A ltos. 

Avenida N ossa Senhora de Fátima. 446, 0 -B Lote 01 . C entro. 
www.altos.pi.gov .br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C N P J: 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 260/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

M LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, HELIO INACIO DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF: 010.056.583-23, para 
exercer a Função Gratificada de SUPERVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, FG-01 , Secretaria 
Municipal de Finanças - S EMF, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de Altos-PI, E stado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 1g de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :E:-E-=.::~.:.:.
FERRElRA:78789613368 =~;;_~,....,-.. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasuras nem e mendas 
Centro A dmin ist ra tivo de Altos. 

A ven ida Nossa Senhora de Fé lima. 446 . 0-8 Lo te 01 . Centro. 
www.allos.pl.gov.br 

A ltos-PI. 

1D: 2745C240630D4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA N º 261/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piaui, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n!il 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n !il 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES, CPF: 
017 .194.823-81, para exercer o Cargo e m Comissão de ASSESSOR TÉCNICO N-11 , CC-
03 , da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, E stado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES 
__ .,._..__,. -·---------

FERREIRA:78789613368 .... _...,_,.,.,. ,,_ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este docum ento não con1ém rasuras ne m en,endas 
C entro A dminlstn, tivo de A ltos. 

A ven ida Nossa Senhora de Fá tima, 446 , 0 -B L o te 01 . Centro. 
www.altos.pi .g o v .br 

Altos-PI. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GAB INETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.7 9 4 /0001 - 1 I 

PORTARIA GB- PMA N º 262/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

• 
LTOS 

PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA. no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutura Administra t iva do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, n o rmas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013. DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n !il 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n !il 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FERNANDA MARIA GOMES MELO, CPF: 950 .913 .273-04, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE ASSITIÊNCIA SOCIAL, CC-02, 
da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::::=,."=',..":.:.~-:::.=.:.:.
FERREIRA:787896 13 3 68 :;.'":'~:-',.;;.-;-;:--"..., __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasun,s nem emendas 
Centro Adm in ist rat ivo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de F l!l tim&, 446 , 0 -B Lote 01 . C entro . 
www.a ttos .pi .g o v .br 

Altos•P I. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 264/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais , con siderando o disposto n o Art . 66 , item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauf, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n° 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n !il 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, SHEILA MARIA DE ABREU SIMEÃO CAVALCANTE, CPF: 
660.587.403-04, para exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE ENSINO 
E APOIO PEDAGÓGICO, CC-02, da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem 
servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de A ltos-PI, E stado do 
Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de D ezembro de 2022. __ ..,._ ... ._. 

MAXWELL PIRES =--,-
FERREIRA.7878961 3368 __ .._._.,_.,.._,,_ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasun,s nem emendas 
Centro Administral ivo de A ltos. 

Aven ida N ossa Senhora de F á tima. 446 . 0 -8 L o te 01 . C e ntro. 
www.attos.pi.gov.br 

Altos-PI. 


